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INSTRUÇÕES PARA A APRESENTAÇÃO

DE EMENDAS E DESTAQUES

IV - aTendImenTo especialIzado e graTui­
TO aos porTadores de deficiências e aos superdoTa­
dos em Todos os níveiS de ensino;

o) O SubsTITuTivo recebeu "numeraçóo
unica u , indfoada pelo número co I ocadQ
foro dos parênTeses. Esse número
deverá ser uTi I izado pelo Senhor Cons­
TiTujnTe no apresenTaçõo das emendas e
dos desTaques.

b) O nÚMe~o consTanTe nos pa~ênTeses, a­
companhado de leT~a, é o sequéncio dos
referidas arTIgos consTanTes nos AnTe­
proJeTos das Subcomissões. Sepve para
a ~efe~éncla cITada nos po~eceres so­
bre cada emendo apresenTado.

CAPíTULO I

v - açesso aos níveIS mais elevados do
enSino, da pesquisa CienTífica e da c~la9ão arTís­
,ica, segundo as capacidades de cada um;

VI - auxílIo suplemenTar ao ensino funda­
menTal, aTravés de programas de maTerial
dJd6TICo-escoJor, TransporTe, oJ Jmen~açõo, assís­
~êncio médico-odonTológico} formacéuTlca e
pSicológica.

§ 19 - O acesso ao ensino obrigaTório e
graTuiTO é direiTO públ ico subjeTivo J acionável
conTra o EsTado medianTe mandado de InJunçóo.

§ 2~ - O Chefe do Poder ExecuTivo oompe­
Ten~e poderó ser responsabi I Izado por omissa~J me­
dIanTe açóo clvl I pública, se nóo di I igencla~ para
que Todas as c~ran9as em idade escolar, reSidenTes
no ômblTo TerriTorial de suo compeTência, Tenham
dire,To ao ensino fundamenTai obrIgaTórIO e
graTuiTo.

DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES,

LAZER E TURISMO
A~T. 49 {ArT. 49a) - O ensino, em qual­

quer nível 1 será miniSTrado no Idioma nacional,
assesurado às nações indísenas Também o emprego de
suas I ínguas e processos de aprendizagem.

ArT. 59 (ArT 59a) - A lei fixará con~eúdo

báSICO obrIgaTório para o ensino fundamenTai que
assegure a formação comum e o respeiTO aos valores
culTuraiS e sUas especificidades regionais.

ArT. 69 (ArT. 69a) - As universidades go­
zam, nos Te~mos da lei, de aUTonOMia didóTICO­
cíen~íflca, admín's~raTiva, econômica e f,nancei­
ra, obedeCidos os segUinTes princípios:

ArT. ~~ (ArT. ~9a) - A educaçóo, direiTo
de cada um, é dever do EsTado.

ArT. 29 (ArT. 290) - Poro o execuçóo.do
p~evisTo no arTigo anTerior, obedecer-se-á aos se­
guinTes princípios;

r - democraTização do acesso, permanén­
cia e gesTão do ensino em Todos os níveis;

IX J Iberdade de aprender~ ensina~~

pesquisar e dlvul9a~ é 'pensamenTo, a arTe e o sa­

ber;

Parágrafo
sem disTInção de
faculTaTIva.

ún í-c o

credo,
o ensino reI i9ioso,

cons~ITui~á dlsolpl ina

III - pluralIsmo de IdéIas e de InsTITui­
ções de ensino, públicos e privadas;

I Indissociabi I idade do ensino, pes-
quisa e eXTensão;

IV graTuidade do ensino públ ioo em To-
dos os níveiS;

V valorlzaçóo dos prOfissionaIs de
ensino em Todos os níveIS, garanTindo-lhes; esTru­
Turação de carreira nacional j prOVimenTo dos car­
gos Inlclois e finaiS da CQrrelrO, no ensino ofi­
oiol, medlonTe concurso públIco de provas e Tí~u­

los; condições condignos de ~rabalho; padrões ade­
quados de remuneração; aposen~ador)a aos VinTe e
cinco anos de exercíCIO em funçóo do magiSTério,
COM p~ovenTOS InTegrais, equivalenTes aos vehCI­
menTos que, em qualquer época, venham a percebe~

os prOfissionais de educação, da mesma caTegorlo,
podrpes, posTos ou graduação; direiTo de greve e
de""s I nd, cal lzaçóo;

XI padróo de qual Idade, indispensável
ao cumprimenTO do seu popel de agenTe da soberania
cuJTural, cienTífiCa, arTíSTICa e Tecnológloa do
País.

ArT. 79 (ArT. 79a) - A Unióo, os EsTados,
o DiSTriTO Fede~al e os Municípios organlza~ão os
seus siSTemas de enSIno, com observância da legiS­
lação báSica da educação nacional.

Terá caráTer su­
esTe do siSTeMa

§~9 - O SIsTema federal
pleTlvo do slsTema~ eSTadual e
mun ic/pal .

§29 - A União organizará e financla~á os
eJsTemas de ensJno dos Te~rJT6rJos e preSTará as­
sis~êncla Técnica e financeira aos EsTados, DIS­
TriTO Federal e MunicípiOS para o desenvolVimenTo
dos seus siSTemas de ensIno e oTendJMenTO
priorITário à escolaridade obrIgaTória.

- superação das desigualdades e dis­
regionaiS, sociais, éTnicas e

VI
criminações
re I i glOSaS.

ArT. 39 (ArT. 390) - O dever do EsTado
com o ensino públ ico efeTivar-se-ó medlcnTe a Sa­
ranTia de;

§39 Os Municípios s~·passaróo a aTuar
em OUTros níveiS de ensino quando as neoessldades
do ensIno fundamenTaI eSTIverem plenaMenTe
aTendIdas.

x - ensIno fundamen~oJ, obr;goi6rro e
graTuiTo,com duração mínima de oiTo anos} o par­
Tir dos seTe anos de Idade} permiTida a mairícula
a pQrT;~ dos seIs anos, eXTensivo oos que a esTe
não Tiveram acesso na Idade própria;

II - ~oniJnu;dade do enSJno obrigaTório
e graTUITO, progressivamenTe ao ensino médio;

III cTendlMenTo em creches e pré-
_ escolas para crianças aTé seIs anos de Idade;

"
Ar~. 80 (ArT. 89a) - A UnIão aplicará,

anualmenTe, nunca Menos de deZOITO po~ cenTo, e os
ESTados, o DIS~~íTO rederal e os Municípios, vinTe
e cinco po~ cen~o, no mínimo} da receiTa resuJTon­
~e de ImpOSTOS, Inclusive a p~ovenjenTe de ~rans­

feréncias, na monuTençóo e desenvolvlmen~o do en­
s i no púb I i co .

§~9 - Para efeiTO do oumprimenTo do dis­
pOSTO no "capuT" des~e arTiso, serôo considerados
os siSTemas públ ices de ensino federal, eSTaduQIS
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e municipais, exoluído o auxílio suplemenTar aos
educandos.

§29 - A ~epa~T)ção dos recu~sos púbi icos
assegurará prioridade no aTendimen~o das necessi­
dades do ensino obrisa~ório, nos ~ermos do Piano
NacIonal de Educação.

ArT. ~5 (A~T. ~5.a) O Es~ado garan~lrá

a cada um o pleno exeroíclo dos direiTOS CUlTU­
raiS, a parTiCipação Igual iTárlo no processo cul­
Tural e doró proTeção J apoio e incenTivo às ações
de valorização, desenvolvimenTa e difusão da
culTura.

Ar~. 99 (Ar~. 99a) - O Poder Públ ico
assegurará recursos financeiros para a manu~enção

e desenvolvimenTO dos seus sisTemas de ensino,
~endo como base padrões mínimos de qual Idade e
cus~os, definidOS nos ~ermos da le,.

Parágrafo único - O disposTo no "capuT"
des~e arTigo seró assegurado por~

I I iberdade de expressão, de criação
e manlfesTaçâo do pensamenTO; de p~odução, p~áTlca

e divulgaçõo de volopes e bens culTuraiS;

Parásrafo único - Sempre que as do~ações

do Município e do Es~ado forem insuflcien~es para
a~lnsir os padrões a que se refere o "capu~" des~e

Qr~ISO, a diferença será cober~a com recUrsos
~ransferldos, a~ravés de fundos específicos, res­
pec~ivamenT-e, pelo Es~ado e pela UnIão.

ArT. ~O (Ar~. %O.a) - ~ ensino é I Ivre ~

in;ciaTlva privada, que o minisTrará seM Ingerên­
cia do Poder PúblICO, salvo para fins de superVI­
são de qual idade.

II J Ivre acesso à informação e aos
meios ma~e~iais e não ma~e~iais, necessá~ios O
criação, produção e apropriação dos bens culTu­
~aisj

III - reconhecimenTo e ~espeiTo às espe­
cifIcidades culTu~ais dos múlTiplos unIversos e
modos de Vida da sociedade b~Qsi lelro;

IV - ~ecuperação, regisTro e difusão da
memórIa social e do saber das coleTIvidades;

V - garanTia da In~egrldade e da auTo-
nomia das culTuras b~asi leiras;

VIII- preservação e ampl iação da funçãa
predominanTemenTe culTu~oJ dos meios de comunica­
ção SOCial e seu USO democróTico;

VII - p~eserv~çõo e desenvolvimenTO do
idiOMa nacional, bem como das I ínguos Indígenas

e dos disTinTos falares brasi leiros;

VI - adequação das pol íTlcas públicas e
dos projeTOS 90ve~nQmenTals e p~ivados, às refe­
rênCias culTu~als e à dinâmica SOCial das popula­
ções;

einTernoculTu~al ,IX- In~eroâmbjo

eXTerno.

a)adminisTradas, em regime de cogesTão,
pelos inTegranTes do processo educacional e pela
comunidade;

§1g - As escolas comun~~ários, fi JanTró­
picas ou confessionais, desde que preSTem graTui­
TamenTe os seus serViços, poderão receber, na for­
ma"da leI, auxíl io do Poder Públ ico e de enTidades
públIcas e da inlcia~iva privada.

§2Ç - As escolas mencionadas no parágrafo
anTerior merecerão o eSTímulo financeJro do Poder
Públ 100 se:

Ar~. ~~ (Ar~. ~~.a) - É assegurada a ex­
clusiVidade de uTi I ização das verbas públIcas para
o ensino público.

b)comprovarem final idade não lucra~iva e
~eopl icarem evenTuaiS excedenTes em educação;

c)previrem a desT~nação de seu pa~rlm6nlo

a ouTra escola comuni~á~la, fllanTr6plca ou con­
fessional ou ao Pode~ Públ ico, no caso de enoerra­
menTo de suas aTividades.

ArT. ~2 (ArT. ~2.a) - O Plano NaCional de
Educação, de duração plurianual, definido em lei,
seró elaborado por 6rgão represen~aTivo dos InTe­
granTes do p~ocesso educaCional e da sociedade,
visando à a~Tjculação e desenvolvimen~o dos níveiS
de ensino e à inTegração das ações do Poder Públ ,­
co que conduzam à erradicação do analfabeTismo,
universal ização do aTendimenTo escolar e melhoria
da qual idade do ensino.

Ar~. ~3 (ArT. 13.a) - As empresas comer­
ctais, IndusT~iais e a9~ícolas são ~espansáveis

pelo ensino fundamenTai graTUITO de seus emp~e9a­

dos e dos fI lhos de seus empregados a par~lr dos
seTe anos de idade, devendo para isTo conTribuir
com o salário-educação, na forma da lei.

Ar~. ~6 (Ar~. ~6.a) - A lei eSTabelecerá
p~ioridade$, IncenTIVOS e vanTagens para a produ­
ção e o conhecimenTO da arTe e de OUTrOS bens e
valores culTu~ais b~a5i leiros, especiolmenTe
quan~o: à formação e condições de ~~abalho de seus
crlado~es, JnTérpreTes, eSTudiOSOS e pesqui50do­
res; à produção, oirculação e divuJgação de bens e

valo~es culTurais; 00 exercício dos direiTOS d~

Invençâo, do ou~or e do inTérpreTe.

§ ~ç - O EsTado eSTImulará a criação e o
aprImoramenTo de Tecnolosias para fabricaçãa na­
cional de equipamenTos, Ins~rumenTos e Insumos
necessórlos à produção culTural no País.

§ 29 - A União J os ESTados, o DIsTrITo
rederot e os Municfpios não poderão inSTiTuir im­
pOSTOS sobre o livro, o Jornal, os periódicos, nem
sobre o papel desTinado a sua Impre~ão.

§ 39 - São assegurados a ampl ioção e o
aperfeiçoamenTO da ~egulamenTação da~ profIssões
do seTor de ar~e e espeTáculos de diversõe~.

§~9 Os ~ecursos a que se ~efe~e o
"COpu~" des~e ar~igo deSTinam-se 6 expansao da o-

ferTa do ensino púbf ice e, em casos espeCiaiS, de
escolas comuniTárias, fi lanTróplcas ou confessia­
nais, nos Termas do ar~lgo ~~ e seus parógrofos.

§29 - As empresas que manTIverem escolas
poro os seus empregados e os fi lhos des~es poderão
desconTar as despesas do recolhimenTO do saJório­
educação, no forma da lei.

ArT. ~7 (ArT. ~7.a) - A Uniqo aplIcará,
anualmenTe, nunca menos de dois por cenTO, e os
ESTados, o DisTriTo Federal e~s Municípios Três
por cenjo, no mínimo, da r~ceiTa ~esu'TanTe de im­
pOSTOS, em aTIVidades de prOTeção, apoio, eSTímulo

e promoção das culiuras brasi feIras, não incluídos
nesses percenTuais despesas COM CUSTeio.

Parósrafo únIco - A lei def'nlré as
vidades éulTurals a serem beneficiadas pelo
posTo nesTe arTigo.

ArT. ~4 (ArT. ~4.a) - As empresas comer­
ciaIS e indusTrlols são obrigados a assegurar o
capaCITação p~of'sslonal dos seus Trabalhadores,
Inclusive a aprendizagem dos menores J em coopera­
ção com o Poder Públ ico, com associações emp~esa­

r/ais e ~rabalhls~as e com sindlca~os.

Ar~. 18 (ArT. ~B.a) - ConsTi~uem pa~~lmõ­

nio culTural brosi leiro os bens de naTu~eza maTe­
rial e imaTerial, Tomados ,ndiVidualmenTe ou eM

conJunTO, porTadores de referência às idenTidades,
à oção e à memória dos diferenTes grupos e classes



formadoras da sociedade brasí leíra, aí Incluídas
os formas de exp~essõo, os modos de fazer e de vi­
ver, os c~ioções cienTíficos, arTísTicas, Tecnol6­
glcas, obras, obJeTOS, documenTos, edJfJcações,
COnjUnTOS urbanos e SíTios de valor hisTórico,
paisagísTico, artísTico, arqueol6gico, ecológico e
cienTífico.

Parágrafo único - O ESTado proTegerá, em
sua InTeg~ldade e desenvolvimenTo, o paTrimônio e
as manifestações da cultura popular, das culTuras
Indígenas, das de origem africana e dos váriOS
grupos imigranTes que pariiclpam do processo Clví-

ÍZQTÓrJO brasJ Jejro.

A~T. ~9 (A~T. ~9.a) - O Pode~ Públ ico,
respaldado por conselhos represenTaTIvos da socie­
dade civl I, promoverá e apOiará o desenvolvimenTo
e a prOTeção do paTrimônio culTural brosi leiro,
airavés de invenTário sisTemáTICO, regisTro, vigJ­
Jôncla, tombamento, desapropriação, aquisição e de
OUT~as formas de acau~elamenTo e preservo9ão, as­
sim como de sua valorização e difusão.

Pa~6g~afo únIco - A União, os ESTados, o
Dls~rfio Federal e os Municíp'os deSTInarão anual­
men~e ~ecursos orçamenTáriOS para a prOTeção e di­
fusão do paT~lmônio cul~u~al, assegu~ando

prlorITarlamen~e:

r - conservação e resTau~a9âo dos bens
Tombados de sua propriedade ou sob sua responsa­
b i I Idade;

II - criação, manuTen~ão e apoio ao fun­
CionamenTo de blbl lOTecas, arquIvos, museus, espa­
ços cêniCOS, cinemoTognóflcos, audlogróflcos,
vídeográfJcos e musicaJs, e ou~ros espaços Q que o
coleTIVidade aTrlPua significado.

A~T. 20 (A~T. 20.a) - É asse9u~ada a I i­
berdade de expressão, criação, produção, cIrcula­
ção e dJfusão da arTe e da cuJTura.
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ArT. 24 (A~T. 24.0) - São p~lnóípios da
legisla9ão despo~~iva:

I - ~espejTo à aUTonomIa das enTIdades
desporTIVaS dirigenTes e associações quanTO à sua
or9ani~oção e funcionamenTo;

II - desTlna9ão de ~ecu~sos públ icos
para amparar e promover p~lo~ITo~iamenTe o despor­
To educaCional 1 não p~oflsslonal e, em casos espe­
cífiCOS, o desporTO de OiTO ~endimenTo;

III - inoenTivo às manifesTa9ões despo~­

"f"ivos de crJoçõo nocJonaJ;

A~T. 25 (A~T. 25.a) - A leI asse9u~a~á

benefíCIOS fIscais e OUT~os específICOS pa~a fo­
menTar p~ÓTJCOS deSpOrTJVOS fo~mais e não fo~mais,

como direiTO de cada um.

A~T. 26 (A~T. 26.a) - CompeTe õ União,
aos Es~ados, ao DISTriTo Fede~al, aos Te~rIT6~ios

e aos MunicípiOS assegurar a cada um o acesso ao
laze~ e p~omove~ o desenvolVImenTo e a divulgação
do 'turIsmo.

Parág~afo único - CompeTe à União, aos
ESTados, ao DIST~ITo Fede~al e aos Municípios
criar normas para o TU~lsmo, inclusive para incen­
Tivos e benefíCIOS fIscais pe~TinenTes.

A~T. 27 (A~T. 27.a) - A leI regulamenTa~6

o jogo de azar e de lOTeria.

CAPíTULO II

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO

§ ~9 - A pesquiso p~omovjda pelo ESTado
refleTirá prioridades naCIonais, regIonaiS, lo­
cais, SOCIOIS e culTuraiS.

A~T. 29 (A~T. 29b) O me~cado InTe~no

consTITui paT~lmônlo nacional, devendo ser ordena­
do de modo a viabi I Izar o desenvolvimenTo sácio­
econ6~fco, o bem-esTa~ da população e a real i~ação

da aUTonomia ~ecnol6glca e oulTu~al do Nação.

A~~. 28 (A~T. ~9b) - O ESTado p~omove~6 o
desenvolVimenTo CienTífico, a oUTonomia e a capa­
citação Tecnológica, pa~a assegurar a me'ho~'a das
condições de VIda e de T~abalho da popula9ão e a
preservação do meio ambienTe.

§ ~9 - Não haverá censura de qualquer es­
péCIe sobre Ilyros, Jornais, revisTas e OUTros pe­
~16dICOS, fi Imes e vídeos, peças TeaTraiS e ou~ras

formos de expressão e espsTócuJo culTural ou dJ­
versóes públicos.

§ 29 - A ação do ESTado, em relação às
dive~sões e espeióculos, I ImiTar-5e-á a Info~mar o
púbJ JCO sob~e a nOTurezo, conTeúdo e adequação da
faixa eTórlo; a, em relação à programação de tele­
comunIcações, à indicação do horárIO e faIxa
eT6~ia.

§ 39 - A lei dlspo~6 sob~e a c~ia9ão de
conselhoq de éTIca, vInculados aos Pode~es Execu­
TIVO e LegIslaTIVO dos ~sTados, do OIS~~ITo Fede­
ral e dos Municípios, composTOS p~r membros da so­
Ciedade, com compeTênCia pa~a Informar sobre a na­
TU~eZa e o con~eúdo do ;!speT6culo de dlve~sões em
aná I l.se. '

§

TelecTual e
29 - A lé,
IndUSTrial

garanTi~6 a p~op~ledade in­

/

A~T. 2~ (A~~. 2~.a) - Os danos e ameaças
conTra o pOTrimônio culTural e TuríSTICO serão pe­
nai Izados na fo~ma da lei.

§~9 - O direITo de p~op~Iedade sobre be~

do paTrimônio culTural seró exerCido em consonâh­
CIO com a sua função social.

§29 - Cabe o Toda pessoa fíSIca ou Ju~í­

dica a defesa do po~rjmónlo culTural e TuríSTICO
do País.

§39 - Cabe oção popular nos casos de o­
missão do ESTOdo eM relação à proTeção do paTrimô­
n I o cu J Tu~a I .

ArT. 22 (ArT. 22.a) - O Poder Públ ico
assegurará Incen~lvos espeCiaiS às pequenas e mé­
d,os empresas edrToras de livros, jornais e
pe~16dicos.

A~T. 23 (A~T. 23.a) - COMpeTe Õ União
criar normas gerais sobre o desporTo, dispensando
~~aTomenyo dlfe~enclado pa~a o despo~To profIssio­
nal e não p~oflssional.

§ 19 - A lei eSTabelecerá reserva de me~­

cada InTerno poro garanTir o diSpOSTO no ··capuT··
deSTe a~Ti90.

§ 29 - O ESTado e as enTidades da admj­
nlsT~a9ão direTa e indl~eTa p~ivi leglarão a capa­
CITação CienTífica e Tecnológica nacional com
crJTérios de concessão de JnCenTlvos ~ compres e
acesso ao mercado brasileiro e UTI I izcrão, p~efe­

rencialmen7e, no forma da lei, bens e serviços 0­
fe~Tados po~ emp~esos naCionais.

A~T. 30 (A~T. 39b) - É oonside~ada nacIo­
nal a emp~esa oonsTITuída no País, que nele Tenha
sede e cenT~O de decisões, cujo conTrole acion6~io

VOTanTe eSTeJa permanenTemenTe em poder de
bras I I e i ~os .

§ ~9 - Os esTaTUTOS, os conT~aTos de a­
clonlsTos, de cooperação e de assiSTênCia Técnica
das empresas referidas no "capu?~ deSTe arTigo nOo
pode~ão conTer cJáusuJas reSTriTivos ao~no e­
xe~crclo do maio~ia aClon6~la.
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§ 29 - Em seTo~es nos quais a Teonologla
seja faTO~ deTe~mlnanTe de p~odução, se~ão oonsl­
de~adas naoionals emp~esas que, além de aTende~em

aos ~equíSJTOS definidos nesTe arTigo, eSTiverem
sUJeiTos ao conTrole "tecnológIco nacional em
caráTer permanenTe, exclusivo e incondicional.

sos nacionaiS e pessoas físicas que ~eal lzom aTi­
VIdades deSTinadas à ampl i ação do oonheclmenTo
olenTíflco, à capaciTação cienTífica e à aUTonomia
Teonológioa, de aco~do oom os objeTivos e p~lo~l­

dades naCionais.

§ 39 - A lei deflní~á oonT~ole Tecnológi­
00 naolonal como o pode~ de dl~elTo e de faTO de
desenvolver, gerar, adquirir e "transferir "tecnolo­
gia de p~oduTo e de p~ooesso de p~odução.

§ 49 - O ESTado pode~á denunola~ a qual­
que~ Tempo os aoordos de paTenTes, no inTe~esse da
soberania nacional.

§ 19 - A lei flxa~6 a pa~cela dos o~ça­

menTos da UnJâo, dos ESTados, do Dis~~ITO Fede~a',

dos Municípios, das enTidades da admlnls~~a9ão ln­
dire~a e dos o~gonlsmos públ icos de desenvolvímen­
TO ~e9'0nal, a se~ aplIcada anUalmenTe na capaci­
Tação olenTíflco e Tecnológica, e o crlTé~io me­
dJon~e o qual IncenTivaró a pós-graduação, os pes­
qUIsas e bolsas de eSTudo de nível supe~io~ em
insTi~uições de comp~ovada capacidade Técnica

DO IMPACTO DO DESENVOLVIMENTO CIENTíFICO E
TECNOLÓGICO NA PRIVACIDADE

A~T. 31 (A~T. 49b) - É
vaoldade individual, não podendo
gado ou oonsT~angldo a fo~neoe~

suas oonvloções fllosófloas,
pol íT i oas.

Inviolável a p~l­

ser alguém ob~l­

info~mações sob~e

t"'sl igiosos ou

§ 29 - A lei regularó a concessão de in­
cenTivos e ou~ras vanTagens a emp~esas do rnicfa­
Tiva p~lvada ou pública que apl iquem ~ecu~sos naS
unive~$idades, InSTiTuições de ensino e pesquIsa J

visando ao desenvolVImenTo do conhecimenTo nas
áreas das ciências naTuraiS ou sociais, da auiono­
mIa Teonológlca e da fo~mação de ~ecu~sos humanos.

ENERGIA

§19 - Cada pessoa Tem dl~elTo de ~ecebe~

e ~ransm'Tir, com I íbe~dade e sem reSTrições, In­
formações, Idéias, arTe e opinião.

r

A~T. 38 (ArT. 11.b) - Nenhuma deCIsão ~e­

laTIVO a fabricação, TrânSITO, T~~nsporTe, _9uarda
ou armazenaménTo de arTefaTOS" nuclegPSs, em Todo o
TerriTório nacionol, poderá ser Tomada seM a ap~o­

vOvão do Con9~esso Nacional.

A~T. 37 (A~T. 10.b) - A ConsT~uç&O de
cenT~-a I s Te~monuc I ea~es, Te~moe I éT~-i cas, h Id~oe I é­
'trlcas e de uSinas de proceSSQmenT~ de maTeriais
fé~Tels e físsels, bem como quaisque~ p~oJeTos de
ImpaCTO ambienTai, depende~á de ap~ovação do Con­
g~esso Nacional.

DA COMUNICAÇÃO

deflnl~á o po~Te

~eduzlda que fl­
previSTa nesTe

/
(A~T. 12.b) - A comunioação é dl-
da pessoa e a Informação, um bem

A~T. 39
~eiTo fundamenTai
socia·) .

Pa~ág~afo único - A lei
das cenTraiS e uSinas de pOTênCia
carão excluídas da aprovação
a~~lgo.

ArT. 32 (A~T. 59b) - É vedado aos o~gãos

e enTidades públicas e eSTabelecimenTos de o~édi­

"to, fornecer J nf.ormações de caró"ter pessoa l,so Jvo

po~ decisão Judioial.

Pa~6g~afo únioo - A lei eSTabeleoe~á pena
para Cf divulgação, sem aUTorização, de faTOS rela­
cionados ao lar e à famíl la.

A~T. 33 (A~T. 69b) - Cada pessoa Tem dl­
~elTo aO acesso, ~eTlficação e aTuai ização das ~e­

ferénclos Cf seu ~espe)To, con~)das em ,bancos de
dados oU oUTras formas de arquJvamen~o.

Pa~ág~afo únIco - A lei ~egulamenTa~6 o
"habeas daTa" pora assegurar os direiTos TUTelados
nes~e arTigo, bem como ~s'casos de 9rQ~Uldode para
obTenção de referênolas e Informações.

/
A~I 34 (A~T. 79b) - Cada pessoa Tem di­

~eiTo ao acesso às fon~es p~imó~las e à meTodolo­
gia de T~aTamenTo dos dados ~elaTlvos ao conheci­
menTo da real idade social, eoonômlco e TerriTorial
de que disponha o ESTado, eXceTo nos O$SUnTO$ re­
laolonados COM a defesa do País e a sobe~anlO

nacional

Pa~ág~afo únIco - É vedada a T~ansfe~ênl
cia de Infc~mações pa~a cenT~alS eST~angei~as d
armazenamenTO e processamenTO de dopas, solvo nps
casos que o lei esTabelecer.

NO TRABALHO

§29 I - O~ o~ganlsmos públ icos são ob~iga­

dos a aTende~ aos p~aido~ de info~mação dos meios
de comunIcação em assunTOs de InTeresse públ ico.

A~T. 35 (A~T. 89b) - As nc~mas de.p~oTe­

çãa aos Trabalhadores obedecerão aos seguinTes
preceiTos

J
além de OUTros que as ampl iem:.

I pa~Tlclpação dos T~abalhadf~es nas
vanTagens advindas da uTi I Ização de novas,Tecnolo­
gias;

II pa~Tlclpação das o~ganlzações de
Trabalhadores nos processos deCisóriOS relaTIVOS à
diminuição e ao apr~velTamenTo do mão,oe-obra, e
aos p~o9~amas de ~eclclagem e el iminaçã~ da Insa­
lubridade e periculosidade nos locais ds Trabalho.

DOS RECURSOS EM CIÉNCIA E TECNO~OGIA

A~T 40 (A~T. 13.b) - É-assegu~ado aos
meios de comunicação o amplo exe~cício da I Ibe~da­
de, a se~vl90 do desenvolvlmen~o InTeg~al da_pes­
soa e da sociedade, da verdade, da el iminaç60 das
deSigualdades e InJusTiças, da independência eco­
nômica, pol í~ica e oulTu~al do povo b~asi leiro e
do plu~al Ismo ideológico.

Pa~6g~afo Ónico - Os meios de comunicação
e se~vlços relaCIonados COM a liberdade de expres­
são não podem, dlre~a ou jndlre~oMenTe, ser obJeTO
de monópol io ou 01 Igopól los, po~ pa~Te de emp~esas

p~lvadas ou enTidades do ESTado, exceTuado o dis­
pOSTO no a~Tigo 41.

A~T. 36 (A~T. 99b) - A União; oS ESTados,
o DiSTriTo rederal e os Municípios pr~piclarão, na
fo~ma da tel, tnCenTlvos e~pecíflcos d ins~iTul­

ções de ensino e pesquisa, à universidades, emp~e-

A~T. 41 (A~T. 14.b) - ConsTiTUI monopólIo
da UnIão a explo~ação de se~vlços públicos de Te­
lecomunicações, comunicação posTai, Telegráfica e
de dados.



§ ~9 - o fluxo de dados ~~ansf~on~el~as

se~á p~ocessado po~ In~e~médio de ~ede púbi ica 0­
pe~ada pela UnIão.

§ 29 - É assegurada a p~e5Tação de se~VJ­

90S de Info~ma9ão po~ en~idades de di~elTo p~ivado

aT~avés de ~ede públ ica ope~ada pela UnIdo.

§ 39 - É assegurado o 6i91 lo nas comuni­
cações pOS~OISJ ~ele9~óficas e ~elefónlcas.
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§ 39 A leI crja~á meoanlsmos pelos
quais a pessoa se p~o~eger~ de agressões sof~idos

pela promoção, nos meios de oomunicQçõo~ da vio­
lência e OUT~oS aspeCTOS nOCJVOS à saúde e à éTloa
públ ica.

ArT. 46 (A~T. ~9.b) - Os par~ldos pol [T'­
cos Têm direiTO à uTi LI~açõo s~aTulTá do r6dio e
da Televisão, segundo criTérios p se~em definidos
em lei.

A~T. 42 (A~T. ~5.b)

~esT~lngi~á a I Ibe~dade de imp~ensa,

quaJquer melO de comunico9ão.

§~9 - A publ ica9ão de veiculo
comunicação não depende de I Icen9a de

A lei não
exercida em

imp~esso de
auToridade.

CAPÍTULO III

§29 - As empresas e enTídades de comuni­
cação organizarão, com a par~icjpaçõo de seus pro­
fissronais, o exercícIo da I iberdade garanTida no
·'capuT" des~e arTigo.

DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO

DA FAMÍLIA

§ ~9 - O casamenTo clvl I é a forma p~ó­

prla de consTI~ui9ão da fomll la, sendo graTui~o o
p~ocesso de hobl I i Tação e a celebra9ão.

A~T. 43 (A~T. ~S:b) - A p~op~iedade das
emp~esas jo~nal Is~ícas e de ~adlodlfusão é p~lva­

~Iva de b~asi lel~os naTOS ou naTu~al Izados há maIs
de dez anos, QOS quais coberá a responsabi I Idade
principal pela sua adminis~ra9ão e orienTação
InTelecTual

§ ~9 - É vedada a pa~Tlcip09ão ocloná~la

de pessoas Jurídicas no capiTal social de empresas
jo~nol Is~lcas ou de ~odlodlfusão, eXce~o o de po~­

Tidos pol 1~lcos e de sociedade de capi~al exclusi­
vamenTe nacional

Ar~.

sociedade, ~em

econômiCo e
insTITul9ões.

47 (ArT. ~9c) - A famll la, bose do
d,re,TO à espeCIal prOTeção SOCJoJ 7

jurídico do ESTado e demais

A parTlclp09ão ~efe~ida no
que s6 se efeTIvará oT~avés de
a vo~o e não conve~sívels, não

§ 29
pa~ág~ofo onTe~io~,

ações sem direiTO

poderá excede~ a

soclol.
T~lnTa po~ cen~o do

§ 29 - O casamenTo ~el igloso Teró efeiTO
CIVI I, nos ~ermos da leI.

§ 39 - A unlõo eSTável enTre homem e mu­
lher é reconheci~a como enTidade fami I lar, para os

efei~os do dlspos~o no_"capuT" deSTe arTigo. A
lei facl I ITaró sua conversão em casamenTO.

ArT. 44 (A~~. ~7.b) - O Conselho Naoional
de Comunicação, com a aT~lbulção de eSTabeJece~,

supe~visiona~ e fiscal iza~ pcl íTfcas nacionais de
comunioaçõo nas á~eos de radIodIfusão e de OUTros
meios ele~~ônlcos, observa~á os seguinTes
princípiOS:

I - complemen~arldade dos s's~emos públ j­

co, privado e es~aTal na concessão e expJo~ação

dQs servIços de radIodifusão;

II - prio~ldade a fInal Idades educa7lvas,
arTísTicas,. culTuraiS e informaTivas na explordção
dos serviços concedidos;

III prom09ão da cul~u~a nacional em
suos disT'n~as man'fes~a9ões, assegurada a regio­
nallzoção dà produção culTural nos MeIOS de comu­
nlCo9Qo e na publicidade;

IV - plural idade e descen~~al Ização, ve­
dada a concenTração do p~oprledade dos meIos de
comunicoção;

Po~óg~afo único - A leI dlspo~á sob~e a
InSTITuição, composrção, compe~éncia, aUTonoMia,
Vinculação adminisTraTIva e recu~sos necessórios
ao funclonamen~o do Conselho NaCIonal de
Comunicação.

A~T. 45 (A~T. ~8.b) - É I Iv~e qualquer
manlfes~09ão de arTe, Informa9ão ou pensamenTo,
respondendo cada UM, nos cosos e na forma que a
lei p~eceiTuar, pelos abusos que comeTe~.

§ ~9 - É assegurado o dlrel~o de respOSTa
a pessoas físicas e JurídICaS, em Todos os meios
de comunlcaçõo.

§ 29 É vedada o p~opagonda de guerra ou
veiculação de p~econceí~os de ~el iglõo, de raça e
de classe.

§ 49 - ESTende-se o p~oTe9õo do ESTado à
enTidade faml I la~ formado po~ quolquer um dos pais
e seus dependenTes 1 consanguíneos ou não.

§ 59 - O casamenTo pode ser dissoJvrdo
nos casos expressos em lei, desde que haJa prévia
sepa~ação judicial po~ maIs de dois anos, ou com­
p~ovada sepa~açõo de fo~o por mais de quo7ro onos.

Ar~. 48 (ArT. 29c) - Os dl~el~os e deve­
~es ~eferen~es à sociedade conjugal, 00 pó7~lo po­
der 7 ao ~e9JSTrO dos fi lhos, à fIxação do- domicí­
'ro, à TITularidade e adm'nls~ração dos bens do
casal são exercidos IgualmenTe pelo homem e pela
mulher.

§ 19 - Os fI ~hos, nascidos ou não do ~e­

lação do casamenTo~ bem COmo os adOTivos, iêm i­
guols dl~elTos e qualIfIcações, sendo proibidos
quaisquer designações discrim~na~6rias refaiivas ~

fi Ilação.

§ 29 - Os pais Têm o dl~el~o, o dever e a
obrigaçõo de monTer e educar os fI lhos meno~es, ou
enfermos de qualquer idade; e os fi lhos maiores
~ém o dever de auxl I lar e amparar os paIs e a 0­

brlgoção de o fazer no velhice, carência ou enfer­
mIdade desTes.

§ 39 - A lei ~egula~ó a InveSTigação da
paTe~nfdade e da ma~ernldade, medlcnie açào civi I,
p~lvado ou pública, sendo assegurada g~a7uldade

dos meios necessárIOS ã sua comprovoção~ quando
houver carêncLa de recu~sos dos in~eressados.

§ 49 - Agressões fíSIcas e pSIcológicas,
na consiânclo das relações faMI I iores~ serõo puni­
das na forma de lei penal específiCa.

Ar~. 49 (A~~. 39c) - São vedados os pro­
g~omos anTI-na~aJ ISTO~, públ ioos e privodos.
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A~~. SO (A~~. 49c) - É assegu~ado aos
cônjuges o dí~ei~o à I ív~e de~e~mlnação do núme~o

de fi lhos.

A~~. S4 (A~~. 89c) - A adoção e o acolhl­
men~o de meno~ se~ão es~lmulados pelos Pode~es PÚ.
bf ICOS, com assiSTência ju~ídica, IncenTIVOS fis­
cais e subsfdlos, na forma da lei.

§ ~9 - Compe~e ao Es~ado coloca~ à dIspo­
sição do sociedade e do casal recursos educacIo­
nais, Técnicos e cienTíficoS, para o exercícIo do
dl~el~o assegu~ado no "capu~" des~e a~~lgo.

§ ~9 - A adoção po~ es~~ange.~o se~ó pe~­

mlT.da nos casos e condições previstos em lei.

§ 29 - Os órgãos 90vernamen~ai~ somenje
pode~ão Implan~a~ p~og~amas de planeJamen~o fami­
I la~ que ~enham ~ambém em vis~a a meJho~la das
condições de Trabalho dos cônJuges, e de habiTa­
ção, saúde, educação, Jazer e segurança das
fam'l ias.

§ 29 - A lei es~abele~ó o pe~íodo de lI­
cença de ~~abalho, devIdo ao ado~on~e, pa~a fIns
de adap~ação ao ado~ado.

DO IDOSO

A~~. 5~ (A~~. 590) - A famíl la se~ó p~e­

se~vada de qualque~ fo~ma compulsó~la de con~~ole

~xTerno, de naTureza pai íTlco, reI isiosa ou
~acial .

§ 39 - São
ou experimenTais que
~eg~idade fíSica e a

vedadas p~ó~icas clen~íficas

a~enTem conTra a vida, a in­
dignidade da pessoa.

A~t. SS (A~~. 99c) - o Es~ado e a socIe­
dade 9 Tê m o dever de amparar os pessoas .dosas, me­
djan~e pol í~icas e p~og~amas que assegu~em pa~~I­

c.pação na comunidade; defendam sua saúde e bem­
estar, sempre que possível em seus p~6prios lares;
garanTam condições dignas de Vida, e impeçam dls­
c~imlnação de qualque~ na~u~eza.

DO MENOR

A~~. 52 (A~~. 69c) - Compe~e ao Es~ado e
à ~ocledade a proTeção do menor, sem disTinção ou
dlsc~lminação po~ mo~jvo de ~aça, co~, sexo, I ín­
gua, ~el iglão, o~igem, nasclmen~o ou qualque~ ou­
Tra condição sua ou de famíl la, sendo-lhe assegu­
~ados os seguin~es di~el~os:

§ ~9 - A pa~~I~ de sessen~a e Cinco anos
de Idade, o idoso, Independen~emenTe de prova de
recolhimenTo de conTribuição para o SISTema
p~evidencjó~lo, desde que não possua oU~~a fon~e

de ~enda, fa~ó jus à pe~cepção de p~oven~os de 0­

posenTado~ia, vITol ícios, não Inferiores a um
saló~;o mínimo e progressivamenTe majorados de a­
co~do com os dlspon.bl I Idades da p~evidência

social

I - à vida, à saúde e à 01 Imen~ação;

II - à assisTência social, sendo~ou não
seus .pais ou ~esponsóveis con~~íbuin~es do sis~ema

p~evidencló~io;

III - à assIsTência espeCial 1 caso eSTe­
ja em siTuação Irregular, sem prejuízo da respon­
sob! I idade civil ou penal dos pais ou
~esponsáveisj

§ 29 - É vedada a incidência de Impos~os

sobre os provenTos de aposenTadoria e pensões, que
serão reajUSTados no mesma época e proporção dos
~eajus~es concedIdos aos que es~ão em a~lvidade.

§ 39 - Em caso de falecimen~o de um dos
cônjuges, é assegurada ao OUTro, ou a seus depen-

denTes, pensão de valor não Infe~lor aos provenTos
de aposen~adorla qye lhe dão origem.

§ ~o - A lei ~egula~6 os casos de In~e~­

namenTp do menor .nf~oTor, sendo-lhe garanTido o
di~el~o de ampla defesa.

IV
ZOiTO anos.

- à Inlmpu~abl I Idade penal a~é os de- § 49 - O benefício concedIdo ao cônjuge
sobrevIvenTe, na formo do parágrafo anTerior, não
se exTlngu.r6 por mojivo de novo casamento.

PROPOSTAS A SEREM ENCAMINHADAS À COMISSÃO
DE SISTEMATIZAÇÃO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO

§ 29 - O abandono de fi lho meno~ é c~lme

con~~a o Es~ado.

§ 39 - A lei puni~ó os a~os de violêncIa,
abuso, op~essão e exploração p~aTlcados conTra o
menor.

PROPOSTA DE no. ~

~

Inclua-se no capí~ulo ~eia~ivo aos ~~REI-

TOS DOS TRABALHADORES: ~~

§ 49 - A lei de~e~mlna~ó a compe~êncla da
União, dos Es~ados, do DIs~~i~o Fede~al e dos Mu­
nJcfplos na elaboração e execução de pol íTicas e
p~og~amas des~lnados à assis~ência devida à ges­
TanTe, à nUTriz e ao meno~.

ArT. - A ConSTITuiÇão assegurá aos Traba­
Ihado~es os seguln~es dl~ei~os:

§ - Serão ImediaTamenTe esTóvels os pro­
fessores nomeados aTravés de concursos públIcos.

I - é vedadp ao menor de dezoiTO anos o
Trabalho nOTurno ou em locaiS perisosos ou Insalu­
bresj

XI - é vedado ao menor de quaTorze anos
o lnsresso no mercado de trabalho, salvo em condi­
ção de ap~endiz, a pa~~I~ dos dez anos, po~ pe~ío­

do nunca superIor a Três horas di6riasj

PROPOSTA DE no. 2

A~~. - Cabe~é à UnIão In~e~vl~ no Es~ado

que não cpl iocr na manUTenção e desenvolvimenTo do
ensino e da culTura os percenTuais de sua receiTa
de Impos~os de~e~minados nes~a Cons~i~ulção.

no capí~ulo ~ela~ivo aqs ESTA-Inclua-se
DOS E MUNICípIOS:'

- O ~~abalho do meno~

especial, obedeCIdas
A~~. 53 (A~~. 79c)

se~6 ~egulado em legislação
os seguin~es no~mas:

III - se~ó es~imulada, pa~a os meno~es

da faixa de dez a qua~o~ze anos, a p~epa~ação pa~a

.0 ~~abalho, em ins~l~ulç5es especialIzadas, onde,
pa~a os necessiTados, será assesu~ada a 01 imanTa­
ção e os cuidados com a saúde.

A~T. - Caberá ao ESTado InTerVIr no Muni­
cípiO que não apl Ica~ na manu~enção e desenvolvi­
menTo do ensino e da culTura os percenTuais de sua
receiTa de ImpOSTOs deTermi~ados nes~a

ConsTI~uição.



PROPOSTA DE nb. 3

Ihcluo-se no capí~ulo aos direiTos e 90­
ranTlas Ind,vIduaIs relaTivo 00 PODER JUDICIÁRIO:

ArT. - O Poder ~UdJCIÓrIO s6 admiTIrá
ações relaTivas à dlsclpl ina e às compeTições des­
porTivas após essoTorem-se InsTâncias da Jusiiço
DesporTiva, que Terão o prazo máXIMo de sessenTa
dias, conTados da InsTauração do processo, para
proferir decisão fInal.

PROPOSTA DE No. 4

Incluo-se no capíTulo relaTIVO às DISPO­
SIÇÕES TRANSITÓRIAS;
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ArT. - O Poder LegislaTivo aprovará
novo leI de D,reTrIzes e Bases da Educa9ão Nacio­
nal no prazo móxlMo de dez meses, conTados da daTa
de promulga9ão deSTa ConsTiTul9ão.

PROPOSTA DE No. 5

ArT. - CompeTe à União, aos ESTados, ao
DIsTriTo Federal e aos MunicípIos, a legislação
comum sobre:

- culTura, comunicação social 1 propaganda
e publ .cidade em Todos os suas formas;
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